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ATA DA 499ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN-MA 

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, na Sede do Conselho 1 

Regional de Enfermagem do Maranhão, sito à Rua Carutapera, nº 03, Jardim Renascença, 2 

São Luís-MA, reuniram-se os membros do Plenário do COREN-MA: Dr. Jhonny Marlon 3 

Campos Sousa – Presidente, Dra, Antonia Cristiane Souza Pereira – Secretária, Kelly 4 

Inaiane Nalva dos Santos Dias – Tesoureira, Cristeane Costa Vale, presentes ainda os 5 

Conselheiros Suplentes: Edgar Rabelo Inojosa, Gutemberg Luís Tinoco Sousa, Maria 6 

Francisca dos Santos  e Maria Celeste Santos, para cumprimento das seguintes pautas. 7 

DELIBERAÇÕES: (A) ABERTURA DOS TRABALHOS E VERIFICAÇÃO DO 8 

QUÓRUM: (B) JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA: (C) LEITURA E APROVAÇÃO 9 

DA ATA Nº 498ª DA ROP:  Em votação, aprovada por 07 votos a favor, por unanimidade. 10 

(D) CONVITES E INFORMES: REFERENDO DOS ATOS:  Por solicitação da 11 

presidência e anuência do plenário foi feita a alteração do ponto de pauta. Item 01- 12 

PROPOSTA DE IMPLANTAÇÃO DE WHATSSAP INSTITUCIONAL. Em regime de 13 

discussão o plenário solicitou emissão de parecer do jurídico (quanto a jurisprudência e 14 

utilização do mesmo serviço em outros regionais), da controladoria e da contabilidade para 15 

posterior deliberação. Item 02– PROPOSTA DE CONVÊNIO COM O COFEN PARA 16 

REALIZAÇÃO DA SEMANA DA ENFERMAGEM-2017.   Item 03 – PAD COFEN Nº 17 

002/2016: Em regime de discussão o plenário acata as determinações do COFEN e delibera 18 

pela instauração de TCE. Em votação, aprovado por unanimidade, 08 (oito) votos a favor. 19 

Encerado os trabalhos da manhã às 12:00. Às 13:50 h reiniciamos e reunião. Item 04 – 20 

PAD 100/2016-DEVOLUÇÃO DE 17.339,54 (DEVOLUÇÃO DE PAGAMENTO DE 21 

FATURAS HOTELEIRAS SEM EXPLICAÇÃO) REFERENTE AO PROJETO 3º 22 

SENAFIS. Com base no parecer do corredor o Coren-MA deliberou pela abertura de PAD 23 

para apurar responsabilidade de quem deu causa ao dano do erário público. Em votação, 24 

pela abertura de PAD, aprovado por unanimidade, 08 (oito) votos favoráveis. Item 05 – 25 

FIXAÇÃO DOS VALORES DE ANUIDADES, TAXAS E EMOLUMENTOS PARA O 26 

EXERCÍCIO DE 2017: Item 06 – PROPOSTA DE CONVÊNIO COM DAMÁSIO 27 

EDUCACIONAL:  Em regime de votação aprovado por 07 votos a favor, unanimidade.  28 

Item 07 (Inclusão de pauta)- ABERTURA DE PAD AQUISIÇÃO DE 29 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA: Em votação, aprovado por unanimidade, 06 30 

(seis) votos. 1.3 – ABERTURA DE PAD PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 31 

PRESATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTABILIDADE:  Em votação, aprovado por 32 

unanimidade, 06 votos. 1.4 – ABERTURA DE PAD PARA CONTRATAÇÃO DE 33 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE 2017: Em votação, aprovado por 34 

unanimidade. 1.5 – SOLICITAÇÃO DA UF PARA DESARQUIVAMENTO DE PAD: O 35 

Presidente faz a leitura dos Memorandos nº 309 e 310 da UF, justificando tal solicitação, 36 

referente ao Hospital de Urgência e Emergência Clementino Moura. 1.6 – HOMOLOGAR 37 

CRT: O Presidente faz leitura da certidão de RT e solicita deliberação do Plenário. Em 38 

votação, homologado por unanimidade, 06 votos. O Senhor Presidente do COREN-MA 39 

declarou encerrada a reunião às 17:50 horas, da qual, eu Antonia Cristiane Souza Pereira, 40 

Secretária designada para o presente ato, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente 41 

com todos os presentes.  42 
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